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Altera os arts. 434 e 435 da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943, para modificar a forma de 
cálculo do valor das multas por infração aos 
dispositivos relacionados ao trabalho da 
criança e do adolescente. 

 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Os arts. 434 e 435 da Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 434. Os infratores das disposições deste 

Capítulo ficam sujeitos à multa de valor igual a R$ 1.000,00 

(mil reais) por empregado prejudicado, atualizado 

anualmente pela variação acumulada do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor (INPC), da Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), a partir de 

agosto de 2015, não podendo, todavia, a soma das multas 

exceder a 5 (cinco) vezes o salário-mínimo, salvo no caso 

de reincidência em que esse total poderá ser elevado ao 

dobro.  

“Art. 435. Também fica sujeita à multa prevista no art. 

434 e ao pagamento da emissão de nova via da carteira 

de trabalho a empresa que nela fizer anotação não prevista 

em lei.” (NR) 
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Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala da Comissão, em         de                               de 2018. 

 

 

 
Deputado RONALDO NOGUEIRA 

Presidente 


